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SECRETARIA DE PLENÁRIO

Os Vereadores Glellson Rebouças da Sllna e É*ta Costa da

Silva, nos termos dos Art. 90 e 91 do Regimento Interno desta

Augusta Casa II{DICAM ao Chefe do Poder Executivo, que seja

feita a reforma no prédio onde funcionava a creche na

comunidade do Gravié, transformando-a em uma unidade básica

de saúde - UBS. Esta ação é fundamental importância para

atender as necessidades de saúde dos moradores da regiáo.

Câmara Municipal de Icapuí, 16 de abril de 2025.

6t'n'm'^t--
Gleilson Rebouças da Silna

Vereador

Érika da Silva
Vereadora

Cômam lluniclpol de lcapuí
Ruo lots Goldino, 725 - Centro - lcspuÍ/CE - CEP: 62.810-000.

CNPI: 35,050,,U2/0OO1-27/ www.cmicapui.ce.gov.br / E-molt: camaroicapulce@hoinailcom

INDICAÇÃO N" O99l2O25


